
INDICAÇÃO Nº 
48
, DE 2017

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos da ordem de R$ 80.000,00 (cento e cincoenta mil reais) para aquisição de um Aparelho de Ultrassonografia a cidade de Taiuva.

JUSTIFICATIVA

                                  A cidade necessita com urgência de adquirir respectivo aparelho. A demanda é muito grande ficando sua população prejudicada, pois com a demora na realização do exame deixa seus usuários em situação angustiante.

                                Com este investimento a administração municipal atende seus reclamos, trazendo segurança e conforto aos seus munícipes.

                                Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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